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Assunto:SituaçãoSocialnaempresaAbelCostaTavares

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe da SolidariedadeSocial

o Secretário da Mesa

Exm.Q Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Os trabalhadoresda Abelda CostaTavares,umadas maioresempresascorticeiras,foramsurpreendidos

com a entrada,no passadodia 24 de Junho,como número1383986,no tribunaljudicialde SantaMaria

da Feira,do pedidode insolvênciadedessaempresa,requeridopelaFOC(FernandoOliveiraCortiças).

Paradezenase dezenasdetrabalhadores,emmuitoscasosmembrosda mesmafamília,quederamo

seu melhorao longode váriosanos,recebendobaixossaláriose na maiorexploração,causajusta

indignaçãoe angustiaa ameaçadedesemprego,numdosconcelhosondeelemaissefazsentir.

Depoisde,noiníciodomêsdeAbril,o Sr.MinistrodaEconomia,ManuelPinho,seterdeslocadoa esta

empresae entreguefinanciamentoa este empresário,nem dois mesesdepois,é anunciadoo

despedimentode170trabalhadoresdasempresasdequeé proprietário,sendodesconhecido,inclusive,o

seuparadeiro.

Nãoé só parteimportantedo aparelhoprodutivodo distritode Aveiroqueestásendodelapidado.É,

acimade tudo, o seu tecidosocialque está a ser desmanteladoe a própriasobrevivênciados

trabalhadoresque está em causa.São precisamenteestaspolíticasdo GovernoPS/Sócrates,em

benefíciodosgrandesgruposeconómicos,emespecialnacortiça,(cujosactuaisapoiosaprofundaram

aindamais,comoesteé o exemplocabal)que levama umaprogressivaconcentraçãoe controlo

monopolistada produção,coma destruiçãoinerentede pequenase médiasempresase demilharesde

postosdetrabalho.
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A situaçãodramáticaa que se chegou,impõecabaisesclarecimentospor partedas autoridades

competentese a tomadaurgentedemedidasqueinvertamo actualrumoquesevivenosectorcorticeiro,

emparticularnoconcelhodeSantaMariadaFeira,o EstadoentregaavultadosfinanciamentosaoGrupo

Amorimqueprocedea despedimentoscolectivose entregafinanciamentoa empresáriosquenemdois

mesesdepoisfechamasportasdeixandocentenasdepessoassemqualquerrendimentoou protecção

social.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo156Qda Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação

da alínead), do n.Q1 do artigo4Qdo Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministériodo

Trabalhoe daSolidariedadeSocialos seguintesesclarecimentos:

-QueconhecimentotemesseMinistériodapresentesituação?

- Quemedidasirá tomaresse Ministério,nomeadamenteatravésdaACT paraapurardo cumprimentoda

lei e nadefesaurgentedospostosdetrabalhoe dosdireitosdestestrabalhadores?

Paláciode S. Bento,2 deJulhode 2009

o Deputado:

(JorgeMachado
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